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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA nº 003/2026 
PAE nº E-2026/2396615 

Contratante 
- Estado do Pará | Secretária de Estado de Educação - SEDUC/PA. 
- CNPJ nº 05.054.937/0001-63. 

O CONTRATANTE torna público que realizará DISPENSA ELETRÔNICA que será regida pela Lei nº 
14.133/2021, Decreto Estadual nº 2.787, de 29 de novembro de 2022 e demais exigências previstas 
neste aviso. 

Como e quando 
serão recebidas 
aspropostas e 
lances? 

A dispensa eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida por um 
agente de contratação, via internet, mediante condições de segurança– 
criptografia e autenticação – em todas as suas fases, a ser realizada no dia 
15/05/2026 às 09:00h (horário de Brasília), na plataforma do site: 
https://cotacao.banpara.b.br/default.aspx. 
O aviso será previamente divulgado no Portal ComprasPará e no Portal 
Nacional de Compras Públicas - PNCP. 
O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa de Licitação. 
Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 

 

O QUE SERÁ CONTRATADO? 

LOTE ÚNICO 

 

Item Descrição 
Cód. 

SIMAS 
Und Qtd Valor Unit. Valor Total 

1 

Medalhas em acrílico, espessura 4mm, ouro, 
tamanho 8cm, redonda, com impressão digital, 
aplicada na base de acrílico, em 2 camadas, 
sendo a camada de cima em acrílico espelhado 
e, posteriormente, resinada, com fita de cetim 
22mm, para a premiação nas competições dos 
68º Jogos Estudantis Paraenses - JEPS 2026. 

202927-8 Und 1.528 R$ 8,81 
 

R$13.461,68 
 

2 

Medalhas em acrílico, espessura 4mm, ouro, 
tamanho 8cm, redonda, com impressão digital, 
aplicada na base de acrílico, em 2 camadas, 
sendo a camada de cima em acrílico espelhado 
e, posteriormente, resinada, com fita de cetim 
22mm, para a premiação nas competições dos 
XVIII Jogos estudantis Paralímpicos Paraenses. 

202927-8 Und 70 R$ 8,74 R$611,80 

https://cotacao.banpara.b.br/default.aspx
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3 

Medalhas em acrílico, espessura 4mm, prata, 
tamanho 8cm, redonda, com impressão digital, 
aplicada na base de acrílico, em 2 camadas, 
sendo a camada de cima em acrílico espelhado 
e, posteriormente, resinada, com fita de cetim 
22mm, para a premiação nas competições dos 
68º Jogos Estudantis Paraenses - JEPS 2026. 

202927-8 Und 1.528 R$ 8,81 R$ 13.461,68 

4 

Medalhas em acrílico, espessura 4mm, prata, 
tamanho 8cm, redonda, com impressão digital,  
aplicada na base de acrílico, em 2 camadas, 
sendo a camada de cima em acrílico espelhado 
e, posteriormente, resinada, com fita de cetim 
22mm, para a premiação nas competições dos  
XVIII Jogos Estudantis Paralímpicos Paraenses. 

202927-8 Und 70 R$ 8,74 R$ 611,80 

5 

Medalhas em acrílico, espessura 4mm, bronze, 
tamanho 8cm, redonda, com impressão digital,  
aplicada na base de acrílico, em 2 camadas, 
sendo a camada de cima em acrílico espelhado 
e, posteriormente, resinada, com fita de cetim 
22mm, para a premiação nas competições dos  
68º Jogos Estudantis Paraenses - JEPS 
2026.antis Paraenses - JEPS 2025. 

202927-8 Und 240 R$ 9,81 R$ 2.354,40 

6 

Medalhas em acrílico, espessura 4mm, bronze, 
tamanho 8cm, redonda, com impressão digital, 
aplicada na base de acrílico, em 2 camadas, 
sendo a camada de cima em acrílico espelhado 
e, posteriormente, resinada, com fita de cetim 
22mm, para a premiação nas competições dos 
XVIII Jogos estudantis Paralímpicos Paraenses. 

202927-8 Und 70 R$ 8,74 R$ 611,80 

7 

Troféus em acrílico, 5mm, ouro, com detalhe 
em acrílico espelhado 35 cm, com impressão 
digital e base em MDF, para a premiação nas 
competições do 68º Jogos Estudantis Paraenses 
- JEPS 2026. 

206483-9 Und 16 R$ 70,66 R$ 1.130,56 

8 

Troféus em acrílico, 5mm, prata, com detalhe 
em acrílico espelhado 35 cm, com impressão 
digital e base em MDF, para a premiação nas 
competições do 68º Jogos Estudantis Paraenses 
- JEPS 2026. 

206483-9 Und 16 R$ 70,66 R$ 1.130,56 

 
Total global  R$ 33.374,28 
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Habilitação 

1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
1.1. Declaração do SICAF para comprovação dos documentos por ele abrangidos 
(regularidade jurídica, fiscal, social e trabalhista). 
1.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
1.3.  a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
1.4.  a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
1.5.  a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
1.6.  a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
1.7.  a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
1.8.  o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
Qualificação Técnica 
1.9.  Não será exigida prova de qualificação técnica em razão da baixa complexidade 
da contratação. 

Proposta 

A proposta, que compreende a descrição do material ou serviço ofertado pelo 
licitante, preço unitário e preço total, deverá ser compatível com as especificações 
constantes do Termo de Referência (ANEXO I), bem como atender as seguintes 
exigências: 
 
a) Descrição do material ou serviço observadas às mesmas especificações constantes 
do Termo de Referência, de forma clara e específica, descrevendo detalhadamente 
as características do serviço ofertado, bem como preços unitários e total.  
 
b) Prazo de validade da proposta de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
assinatura. 
 
c) A empresa vencedora do certame deverá encaminhar proposta final, juntamente 
com os documentos de habilitação para o e-mail: 
nucont@seduc.pa.gov.br. 
 

Infrações e 
Sanções 

Quaisquer irregularidades durante a dispensa eletrônica ou após a sua finalização 
serão avaliadas conforme as infrações e sanções administrativas elencadas pelo art. 
155 e serão aplicadas as sanções previtas no art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2024, 
CONFORME minuta do contrato, CLÁUSULA xx (ANEXO III). 

mailto:nucont@seduc.pa.gov.br?subject=Envio%20de%20documentos%20de%20Habilitação%20e%20Proposta%20Final
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ANEXOS 

1. Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
2. Anexo II – Termo de Referência; 
 

Belém, 22 de Abril de 2026. 
 
 

(assinatura eletrônica) 
Victor Expedito Pereira silva 

 Auxiliar Administrativo 
 

(assinatura eletrônica) 
Pedro Henrique Protázio Coelho 

  Coordenador do Núcleo de Contratações 

 

Informações 
Importantes 

 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da dispensa 
eletrônica. 

 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente 
que o tiver apresentado, ou caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, 
sempre juízo das demais sanções cabíveis. 

 As normas relativas a esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da competição entre proponentes, desde que não 
comprometam a finalidade e a segurança da contratação. 

 Os casos não previstos neste Aviso serão decididos pelo agente de contratação. 
 Respeitar o prazo de 2 horas para a apresentação da proposta e demais 

documentações de habilitação – prorrogável por mais 2horas, mediante 
manifestação fundamentada pelo fornecedor. 

Divulgação 
dos 

Resultados 

A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública da dispensa eletrônica constarão de ata 
divulgada no Portal Compras Pará e no Portal Nacional de Compras Públicas. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 04/2026
PAE nº 2026/2396615

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

QUAL A
NECESSIDADE

A SER ATENDIDA?

Entrega de medalhas e troféus aos alunos/atletas, técnicos e equipes que
participarão das competições a serem realizadas pelo Núcleo de Esporte e Lazer -
NEL no ano corrente, denominadas 68º Jogos Estudantis Paraenses - JEPS 2026
(etapas individuais, regionais, metropolitana e Super JEPS) e XVIII Jogos Estudantis
Paralímpicos Paraenses, a fim de garantir a premiação dos atletas e equipes
classificadas nas 1º, 2º e 3º colocações.

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

QUAL O TIPO

DE OBJETO?
☐ Bem.

☒ Serviço.

QUAL A
NATUREZA?

☐ Continuada.
☐ Com monopólio.

☐ Semmonopólio.

☒ Não continuada.

QUAL A
VIGÊNCIA?

☐ 30 dias (pronta entrega).

☒ 180 dias.

☐ 12 meses.

☐ Indeterminado.

☐ Outro: nnn

☐ dias.

☐meses.

☐ anos.

PODERÁ HAVER

PRORROGAÇÃO?

☐ Sim.

☒ Não.

☐ Não se aplica porque o prazo é indeterminado.
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HÁ TRANSIÇÃO

COM CONTRATO

ANTERIOR?

☐ Sim.
Contrato nº: nnnn/aaaa.

Prazo final: dd/mm/aaaa.

☒ Não.

PADRÃO MÍNIMO

DE QUALIDADE

Item Descrição detalhada

1

Medalhas em acrílico, espessura 4mm, ouro, tamanho 8cm, redonda,
com impressão digital, aplicada na base de acrílico, em 2 camadas,
sendo a camada de cima em acrílico espelhado e, posteriormente,
resinada, com fita de cetim 22mm.

2

Medalhas em acrílico, espessura 4mm, prata, tamanho 8cm, redonda,
com impressão digital, aplicada na base de acrílico, em 2 camadas,
sendo a camada de cima em acrílico espelhado e, posteriormente,
resinada, com fita de cetim 22mm.

3

Medalhas em acrílico, espessura 4mm, bronze, tamanho 8cm, redonda,
com impressão digital, aplicada na base de acrílico, em 2 camadas,
sendo a camada de cima em acrílico espelhado e, posteriormente,
resinada, com fita de cetim 22mm.

4
Troféus em acrílico 5mm, ouro, com detalhe em acrílico espelhado 35
cm, com impressão digital e base emMDF.

5
Troféus em acrílico 5mm, prata, com detalhe em acrílico espelhado 35
cm, com impressão digital e base emMDF.

HÁ CRITÉRIOS DE

SUSTENTABILIDADE?

☒ Sim.

Especificar: - Da-se-á preferência, sempre que possível, ao envio por
meio eletrônico de documentos relacionados a gestão e execução
contratual (notas fiscais / faturas, atestado de capacidade técnica), no
intuito de reduzir o uso de papel e os custos ambientais inerentes ao
serviço de entrega dos documentos, os quais se incluem a queima de
combustíveis fósseis e a sobrecarga do trânsito urbano. Na
necessidade de envio de documentos físicos, sugere-se a impressão,
preferencialmente, no modo frente e verso.

☐ Não.
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HÁ NECESSIDADE

DE TREINAMENTO?

☐ Sim.

☒ Não.

LEVANTAMENTO DE MERCADO

ONDE FORAM
PESQUISADAS AS

POSSÍVEIS

SOLUÇÕES?

☒ Consulta a fornecedores. ☐ Contratações similares.

☒ Internet. ☐ Audiência pública.

☐ Outro. Especificar:

JUSTIFICATIVA
TÉCNICA E

ECONÔMICA PARA A

ESCOLHA DA

MELHOR SOLUÇÃO

Trata-se da possível confecção e fornecimento de produtos comuns, cujos padrões
de desempenho estão objetivamente definidos, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado. Desse modo, existem inúmeros fornecedores
com potencial para atender a demanda, favorecendo a concorrência e a
contratação. Sendo assim, foram pesquisadas, através da solicitação direta à
fornecedores, bem como pesquisa na internet um material que atendesse o
objetivo da contratação e não gerasse um custo alto para a Secretaria de Estado de
Educação - SEDUC.

HÁ RESTRIÇÃO DE

FORNECEDORES?
☐ Sim.

☒ Não.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

O QUE SERÁ

CONTRATADO?

A possível contratação visa a premiação aos alunos/atletas, técnicos e equipes
classificadas nas 1º, 2º e 3º colocações nas competições a serem realizadas pelo
Núcleo de Esporte e Lazer - NEL no ano corrente, denominadas 68º Jogos
Estudantis Paraenses - JEPS 2026 (etapas individuais, regionais, metropolitana e
Super JEPS) e XVIII Jogos Estudantis Paralímpicos Paraenses, através medalhas em
acrílico, de espessura 4mm, ouro, prata e bronze, tamanho 8cm, redonda, com
impressão digital, aplicada na base de acrílico, em 2 camadas, sendo a camada de
cima em acrílico espelhado e, posteriormente, resinada, com fita de cetim 22mm
e troféus em acrílico 5mm, ouro e prata, com detalhe em acrílico espelhado 35
cm, com impressão digital e base emMDF.
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Dentre os modelos existentes no mercado, optou-se por aqueles cuja
especificação apresenta um bom custo-benefício, aliado à personalização,
possibilidade de formatos especiais e a produção em pequenas e grandes
quantidades. Além disso, o material também facilita o armazenamento sendo que
o acrílico é resistente à tração, portanto, a chance de uma medalha se danificar ou
propriamente rachar dentro de uma caixa, por exemplo, é praticamente nula.

Não se tratam de artigos que tenham por características exibição de pompa ou
ostentação, opulência, requinte, apelo estético exagerado ou desproporcional ao
objetivo proposto, de qualidade comum ao exigido para a sua destinação e uso.

Foram especificados por meio dos padrões usuais de mercado, sendo classificados
como bem comum, conforme inciso XIII do Artigo 6º da Lei 14.133/21.

QUAL O PRAZO

DA GARANTIA

CONTRATUAL?

☐ Não há.

☐ 90 dias.

☐ 12 meses.

☒ Outro:

☒ 180 dias.

☐meses.

☐ anos.

HÁ NECESSIDADE

DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA?

☐ Sim. Justificativa:

☒ Não.

HÁ NECESSIDADE DE

MANUTENÇÃO?
☐ Sim. Descrever solução:

☒ Não.

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO

COMO SE OBTEVE O

QUANTITATIVO

☐ Análise de contratações anteriores. ☐ Análise de contratações similares.

☒ Outro. Especificar: A quantidade de medalhas foi estabelecida com base
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ESTIMADO? no número máximo de alunos/atletas que poderão ser premiados
nas modalidades coletivas (Etapas Regionais, Metropolitana e
Super JEPS), classificados em primeiro e segundo lugares, nos
naipes masculino e feminino, categorias “A” e “B”, dos Jogos
Estudantis Paraenses - JEPS:

- Basquetebol - 12 atletas por equipe, naipes masculino e feminino,
categorias “A” e “B” e seus respectivos técnicos;

- Handebol - 14 atletas por equipe, naipes masculino e feminino,
categorias “A” e “B” e seus respectivos técnicos;

- Voleibol - 12 atletas por equipe, naipes masculino e feminino,
categorias “A” e “B” e seus respectivos técnicos;

- Futsal - 12 atletas por equipe, naipes masculino e feminino,
categorias A” e “B” e seus respectivos técnicos;

Nas modalidades individuais dos JEPS, os alunos/atletas
classificados em primeiro, segundo e terceiro lugares, nos naipes
masculino e feminino, categorias “A” e “B”:

- Atletismo;

- Natação;

- Judô;

- Vôlei de Praia - 02 atletas compondo as duplas;

- Badminton;

- Xadrez;

- Tênis de Mesa.

A quantidade de troféus foi estabelecida com base nas equipes
classificadas em primeiro e segundo lugares, nos naipes masculino
e feminino, categorias “A” e “B” somente nas modalidades
coletivas (Basquetebol, Voleibol, Handebol e Futsal) e na etapa
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final do JEPS 2026 (Super JEPS).

Nos Jogos Estudantis Paralímpicos Paraenses os alunos/atletas
serão premiados levando em consideração os classificados em
primeiro, segundo e terceiro lugares dentro das classificações e
categorias presentes nas modalidades Bocha, Tênis de Mesa, Judô,
Voleibol Sentado, Futebol PC, Parabadminton e Goalbol.

DESCRIÇÃO DO

QUANTITATIVO?

- JEPS MODALIDADES COLETIVAS
– ETAPA ESTADUAL – SUPER JEPS (MEDALHAS E TROFÉUS)

QUADRO DE MEDALHAS - FINAL

QUADRO DE TROFÉUS - FINAL

– ETAPAS REGIONAIS E METROPOLITANA (SOMENTE MEDALHAS)
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- JEPS MODALIDADES INDIVIDUAIS (SOMENTE MEDALHAS)

QUADRO DE MEDALHAS POR MODALIDADES
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TOTAL GERAL PREMIAÇÃO 68º JEPS 2026 - CATEGORIAS “A” E “B”

– XVIII JOGOS ESTUDANTIS PARALÍMPICOS PARAENSES 2026 (SOMENTE
MEDALHAS)
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ESPECIFICAÇÃO

Item Descrição Und Qtd

1

Medalhas em acrílico, espessura 4mm,
ouro, tamanho 8cm, redonda, com
impressão digital, aplicada na base de
acrílico, em 2 camadas, sendo a camada de
cima em acrílico espelhado e,
posteriormente, resinada, com fita de cetim
22mm, para a premiação nas competições
dos 68º Jogos Estudantis Paraenses - JEPS
2026.

Unidade 1.528

2

Medalhas em acrílico, espessura 4mm,
ouro, tamanho 8cm, redonda, com
impressão digital, aplicada na base de
acrílico, em 2 camadas, sendo a camada de
cima em acrílico espelhado e,
posteriormente, resinada, com fita de cetim
22mm, para a premiação nas competições
dos XVIII Jogos Estudantis Paralímpicos
Paraenses.

Unidade 70

3

Medalhas em acrílico, espessura 4mm,
prata, tamanho 8cm, redonda, com
impressão digital, aplicada na base de
acrílico, em 2 camadas, sendo a camada de
cima em acrílico espelhado e,
posteriormente, resinada, com fita de cetim
22mm, para a premiação nas competições
dos 68º Jogos Estudantis Paraenses - JEPS
2026.

Unidade 1.528

4

Medalhas em acrílico, espessura 4mm,
prata, tamanho 8cm, redonda, com
impressão digital, aplicada na base de
acrílico, em 2 camadas, sendo a camada de
cima em acrílico espelhado e,

Unidade 70
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posteriormente, resinada, com fita de cetim
22mm, para a premiação nas competições
dos XVIII Jogos Estudantis Paralímpicos
Paraenses.

5

Medalhas em acrílico, espessura 4mm,
bronze, tamanho 8cm, redonda, com
impressão digital, aplicada na base de
acrílico, em 2 camadas, sendo a camada de
cima em acrílico espelhado e,
posteriormente, resinada, com fita de cetim
22mm, para a premiação nas competições
dos 68º Jogos Estudantis Paraenses - JEPS
2026.

Unidade 240

6

Medalhas em acrílico, espessura 4mm,
bronze, tamanho 8cm, redonda, com
impressão digital, aplicada na base de
acrílico, em 2 camadas, sendo a camada de
cima em acrílico espelhado e,
posteriormente, resinada, com fita de cetim
22mm, para a premiação nas competições
dos XVIII Jogos Estudantis Paralímpicos
Paraenses.

Unidade 70

7

Troféus em acrílico 5mm, ouro, com
detalhe em acrílico espelhado 35 cm, com
impressão digital e base em MDF. para a
premiação nas competições dos 68º Jogos
Estudantis Paraenses - JEPS 2026.

Unidade 16

8

Troféus em acrílico 5mm, prata, com
detalhe em acrílico espelhado 35 cm, com
impressão digital e base em MDF. para a
premiação nas competições dos 68º Jogos
Estudantis Paraenses - JEPS 2026.

Unidade 16
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ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

MEIOS

USADOS NA

PESQUISA

☐ Painel de preços. ☐ Contratações similares.

☐ Simas. ☒ Fornecedores.

☐ Internet. ☐ Outro. Especificar:

ESTIMATIVA
DE PREÇO

Item Descrição
Valor

Unitário
Qtd

Valor
Total

1

Medalhas em acrílico, espessura
4mm, ouro, tamanho 8cm,
redonda, com impressão digital,
aplicada na base de acrílico, em 2
camadas, sendo a camada de
cima em acrílico espelhado e,
posteriormente, resinada, com
fita de cetim 22mm, para a
premiação nas competições dos
68º Jogos Estudantis Paraenses -
JEPS 2026.

R$ 9,20 1.528 R$ 14.057,60

2

Medalhas em acrílico, espessura
4mm, ouro, tamanho 8cm,
redonda, com impressão digital,
aplicada na base de acrílico, em 2
camadas, sendo a camada de
cima em acrílico espelhado e,
posteriormente, resinada, com
fita de cetim 22mm, para a
premiação nas competições dos
XVIII Jogos Estudantis
Paralímpicos Paraenses.

R$ 9,20 70 R$ 644,00

3

Medalhas em acrílico, espessura
4mm, prata, tamanho 8cm,
redonda, com impressão digital,
aplicada na base de acrílico, em 2

R$ 9,20 1.528 R$ 14.057,60
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camadas, sendo a camada de
cima em acrílico espelhado e,
posteriormente, resinada, com
fita de cetim 22mm, para a
premiação nas competições dos
68º Jogos Estudantis Paraenses -
JEPS 2026.

4

Medalhas em acrílico, espessura
4mm, prata, tamanho 8cm,
redonda, com impressão digital,
aplicada na base de acrílico, em 2
camadas, sendo a camada de
cima em acrílico espelhado e,
posteriormente, resinada, com
fita de cetim 22mm, para a
premiação nas competições dos
XVIII Jogos Estudantis
Paralímpicos Paraenses.

R$ 9,20 70 R$ 644,00

5

Medalhas em acrílico, espessura
4mm, bronze, tamanho 8cm,
redonda, com impressão digital,
aplicada na base de acrílico, em 2
camadas, sendo a camada de
cima em acrílico espelhado e,
posteriormente, resinada, com
fita de cetim 22mm, para a
premiação nas competições dos
68º Jogos Estudantis Paraenses -
JEPS 2026.

R$ 9,20 240 R$ 2.208,00

6

Medalhas em acrílico, espessura
4mm, bronze, tamanho 8cm,
redonda, com impressão digital,
aplicada na base de acrílico, em 2
camadas, sendo a camada de

R$ 9,20 70 R$ 644,00
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cima em acrílico espelhado e,
posteriormente, resinada, com
fita de cetim 22mm, para a
premiação nas competições dos
XVIII Jogos Estudantis
Paralímpicos Paraenses.

7

Troféus em acrílico 5mm, ouro,
com detalhe em acrílico
espelhado 35 cm, com impressão
digital e base em MDF, para a
premiação nas competições dos
68º Jogos Estudantis Paraenses -
JEPS 2026.

R$ 60,00 16 R$ 960,00

8

Troféus em acrílico 5mm, prata,
com detalhe em acrílico
espelhado 35 cm, com impressão
digital e base em MDF. para a
premiação nas competições dos
68º Jogos Estudantis Paraenses -
JEPS 2026.

R$ 60,00 16 R$ 960,00

TOTAL R$ 34.175,20

Foram solicitados orçamentos a fornecedores para confecção de medalhas e troféus em acrílico, levando-se
em consideração empresas com boa reputação no mercado que já prestaram serviços ao NEL/SEDUC ou
para pessoas do nosso conhecimento, que atestaram a qualidade dos produtos oferecidos. Obtivemos
resposta de uma das empresas. As documentações comprobatórias encontram-se no ANEXO A - Orçamento
medalhas e troféus e ANEXO B - Solicitações não atendidas, deste documento.
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JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

A SOLUÇÃO SERÁ

DIVIDIDA EM ITENS?

☐ Sim.

☒ Não. Por quê?

☐ Objeto indivisível.
☐ Perda de
escala.

☐ Tecnicamente inviável.
☐

Economicamen
te inviável.

☐ Aproveitamento da
competitividade.

☒ Outro.
Especificar: A
justificativa
para o não
parcelamento
do objeto
destinado a
premiação de
alunos/atletas,
técnicos e
equipes
classificadas em
primeiro,
segundo e
terceiro lugares
nas
competições a
serem
realizadas pelo
NEL/SEDUC em
2026, repousa
sobre
fundamentos
técnicos
específicos que
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visam otimizar
a eficiência e
simplificar o
processo.

Gerenciar um
único lote
reduz a
complexidade
das operações,
simplifica a
contabilidade e
a
documentação,
além de aliviar
a carga
administrativa,
viabilizando um
acompanhame
nto mais efetivo
do contrato.

Outro ponto
relevante, é a
possibilidade
de se alcançar
economia de
escala nas
negociações
com os
fornecedores. A
concentração
em um único
contrato,
propicia maior
desconto nos
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preços,
resultando em
maiores
descontos à
SEDUC.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

HÁ CONTRATAÇÕES

CORRELATAS OU

INTERDEPENDENTES?

☐ Sim. Especificar:

☒ Não.

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO

HÁ PREVISÃO

NO PLANO DE

CONTRATAÇÕES

ANUAL?

☐ Sim. Especificar item do PCA:

☒ Não.

A Secretaria de Estado de Educação - SEDUC ainda está em fase de
elaboração do Plano de Contratações Anual. No entanto, a aquisição
de medalhas e troféus está prevista no Plano de Trabalho Anual - PTA
2026, do Núcleo de Esporte e Lazer - NEL.

RESULTADOS PRETENDIDOS

QUAIS OS
BENEFÍCIOS

PRETENDIDOS NA

CONTRATAÇÃO?

☐ Manutenção do Funcionamento
Administrativo

☐ Redução de Custos

☐ Aproveitamento de Recursos Humanos

☐ Redução dos Riscos do Trabalho ☐ Ganho de Eficiência

☐ Serviço/Bem de Consumo ☐ Realização de Política Pública

☒ Outro.
Especificar: Garantir a premiação dos alunos/atletas, técnicos e
equipes participantes das competições realizadas pelo NEL/SEDUC
em 2026.

PROVIDÊNCIAS PENDENTES

HÁ PROVIDÊNCIAS

PENDENTES PARA O
☐ Sim. Especificar:
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SUCESSO DA

CONTRATAÇÃO?
☒ Não.

IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO

HÁ PREVISÃO DE

IMPACTO

AMBIENTAL NA

CONTRATAÇÃO?

☒ Sim.

Especificar os impactos:
Geração de resíduos: o processo de fabricação de medalhas e
troféus pode gerar resíduos sólidos, como sobras de materiais,
embalagens e peças danificadas, que precisam ser descartadas
adequadamente.

Especificar as medidas de mitigação dos impactos: implementar
processos de produção mais eficientes, com menor geração de
resíduos e emissões, por meio da adoção de tecnologias limpas, bem
como descarte adequado dos resíduos gerados.

☐ Não.

CONCLUSÃO

A CONTRATAÇÃO POSSUI VIABILIDADE

TÉCNICA , SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL?
☒ Sim.

☐ Não.

Belém (PA), 16 de março de 2026.

ELABORAÇÃO

(assinado eletronicamente)
MILENA KZAN MESQUITA DA SILVA
Analista de Gestão Governamental e Política Educacional
Núcleo de Esporte e Lazer - NEL/COEM/SAEB/SEDUC
Matrícula: 57211969/1

SUPERVISÃO

(assinado eletronicamente)
RONALDO DE ARRUDA FEIO
Núcleo de Esporte e Lazer - NEL/COEM/SAEB/SEDUC
Matrícula: 5441285/2
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ANEXO A -
Orçamento medalhas e

troféus
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ANEXO B -
Solicitações não

atendidas
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TERMO DE REFERÊNCIA DE SERVIÇOS
PAE nº 2026/2396615

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa para confecção e fornecimento de medalhas e troféus para premiação dos
alunos/atletas, técnicos e equipes que participarão das competições a serem realizadas pelo Núcleo de
Esporte e Lazer - NEL no ano corrente, denominadas 68º Jogos Estudantis Paraenses - JEPS 2026 (etapas
individuais, regionais, metropolitana e Super JEPS) e XVIII Jogos Estudantis Paralímpicos Paraenses,
classificados na 1º, 2º e 3º colocações, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento, nos Termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1.1.1. 1.1.1. A CONTRATADA deve cumprir integralmente todas as obrigações constantes deste Termo,
de sua proposta vencedora e Instrumento Contratual, assumindo como exclusivamente os riscos e
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, inclusive as de utilização de mão de obra e
equipamentos necessários ao cumprimento do objeto contratado;

1.1.2. Fornecer contato telefônico para comunicações informais junto à CONTRATANTE e endereço

eletrônico de e-mail para receber toda e qualquer comunicação formal, seja requisição dos produtos,

notificação e outras que se fizerem pertinentes;

1.1.3. Entregar o objeto em conformidade com o que fora contratado, levando-se em consideração todas

as especificações e condições constantes deste Termo, de sua proposta vencedora e Instrumento

Contratual, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais condições pertinentes ao objeto;

1.1.4. Verificada falha ou imperfeição que impeça o recebimento ou a utilização do objeto do contrato

nas finalidades administrativas institucionais, substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo

fixado neste Termo, os produtos com avarias ou defeitos;

1.1.5. A CONTRATADA será responsável pela execução do objeto contratado, desde a sua origem até o

local de entrega, definido neste termo, sem quaisquer complementos nos preços contratados ou

pagamento adicional referente a deslocamento;
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1.1.6. Entregar os produtos, objeto contratado, no local, dias e horários estabelecidos neste termo e

apenas a servidor(a) mediante identificação funcional, devidamente designado(a) pela CONTRATANTE;

1.1.7. Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em

decorrência da sua condição de empregadora, referentes às atividades, objeto deste Termo;

1.1.8. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas seus empregados quando

em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências

legais para o exercício da atividade;

1.1.9. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente à CONTRATANTE ou

a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou do seus empregados,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

1.1.10. Ressarcir a Administração e/ou terceiros, por prejuízos suportados em razão da ação ou omissão

voluntária, negligência, imprudência ou imperícia de seus empregados durante a execução do objeto do

presente Termo;

1.1.11. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua

habilitação e qualificação no certame licitatório e/ou na contratação, responsabilizando-se integralmente

pela execução do objeto deste Termo, de acordo com sua proposta vencedora, apresentando, sempre

que exigido, a comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, bem como demais documentos

solicitados pela CONTRATANTE;

1.1.12. Responder por toda e qualquer responsabilidade assumida, dado que a CONTRATANTE não

aceitará a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes,

representantes ou quaisquer outros;

1.1.13. Prestar os esclarecimentos julgados necessários pela CONTRATANTE, bem como informar e

manter atualizado(s) o(s) número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa

autorizada para contatos;

1.1.14. Atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências da Fiscalização inerente

ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando
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essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da

CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto contratado;

1.1.15. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

justificativa e comprovação;

1.1.16. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/1990 e legislação pertinente a matéria;

1.1.17. Credenciar junto à CONTRATANTE um representante e/ou preposto para acompanhar as

atividades na fase de execução do contrato, com poderes de substituir, acrescentar, suprimir e tomar

todas as providências necessárias referentes ao objeto contratado;

1.1.18. Acatar as instruções e observações da CONTRATANTE, atendendo com presteza às exigências,

ponderações ou reclamações da fiscalização, seja elas verbais ou escritas, relativas à execução do objeto;

1.1.19. Os produtos fornecidos pela CONTRATADA devem estar em perfeito estado e em condições de

utilização, mesmo que as especificações e condições contidas neste termo não detalhem todas as

especificações necessárias;

1.1.20. Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pelas especificações e qualidade

dos produtos, referente ao objeto deste instrumento, em conformidade com as normas em vigor.

2. O QUE SERÁ CONTRATADO?

Lote* Item Descrição
Código
SIMAS

Und Qtd
Valor

Unitário
Estimado**

Total**

L
O

T
E

Ú
N

I
C

O

1

Medalhas em acrílico, espessura
4mm, ouro, tamanho 8cm,
redonda, com impressão digital,
aplicada na base de acrílico, em 2
camadas, sendo a camada de
cima em acrílico espelhado e,
posteriormente, resinada, com

Unidade 1.528 R$ 0,00 R$ 0,00
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fita de cetim 22mm, para a
premiação nas competições dos
68º Jogos Estudantis Paraenses -
JEPS 2026.

2

Medalhas em acrílico, espessura
4mm, ouro, tamanho 8cm,
redonda, com impressão digital,
aplicada na base de acrílico, em 2
camadas, sendo a camada de
cima em acrílico espelhado e,
posteriormente, resinada, com
fita de cetim 22mm, para a
premiação nas competições dos
XVIII Jogos Estudantis
Paralímpicos Paraenses.

Unidade 70 R$ 0,00 R$ 0,00

3

Medalhas em acrílico, espessura
4mm, prata, tamanho 8cm,
redonda, com impressão digital,
aplicada na base de acrílico, em 2
camadas, sendo a camada de
cima em acrílico espelhado e,
posteriormente, resinada, com
fita de cetim 22mm, para a
premiação nas competições dos
68º Jogos Estudantis Paraenses -
JEPS 2026.

Unidade 1.528 R$ 0,00 R$ 0,00

4

Medalhas em acrílico, espessura
4mm, prata, tamanho 8cm,
redonda, com impressão digital,
aplicada na base de acrílico, em 2
camadas, sendo a camada de
cima em acrílico espelhado e,
posteriormente, resinada, com

Unidade 70 R$ 0,00 R$ 0,00
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fita de cetim 22mm, para a
premiação nas competições dos
XVIII Jogos Estudantis
Paralímpicos Paraenses.

5

Medalhas em acrílico, espessura
4mm, bronze, tamanho 8cm,
redonda, com impressão digital,
aplicada na base de acrílico, em 2
camadas, sendo a camada de
cima em acrílico espelhado e,
posteriormente, resinada, com
fita de cetim 22mm, para a
premiação nas competições dos
68º Jogos Estudantis Paraenses -
JEPS 2026.antis Paraenses - JEPS
2025.

Unidade 240 R$ 0,00 R$ 0,00

6

Medalhas em acrílico, espessura
4mm, bronze, tamanho 8cm,
redonda, com impressão digital,
aplicada na base de acrílico, em 2
camadas, sendo a camada de
cima em acrílico espelhado e,
posteriormente, resinada, com
fita de cetim 22mm, para a
premiação nas competições dos
XVIII Jogos Estudantis
Paralímpicos Paraenses.

Unidade 70 R$ 0,00 R$ 0,00

4

Troféus em acrílico 5mm, ouro,
com detalhe em acrílico
espelhado 35 cm, com impressão
digital e base em MDF. para a
premiação nas competições dos
68º Jogos Estudantis Paraenses -

Unidade 16 R$ 0,00 R$ 0,00
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JEPS 2026.

5

Troféus em acrílico 5mm, prata,
com detalhe em acrílico
espelhado 35 cm, com impressão
digital e base em MDF. para a
premiação nas competições dos
68º Jogos Estudantis Paraenses -
JEPS 2026.

Unidade 16 R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR GLOBAL ESTIMADO** R$ 0,00

2.1. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES

A justificativa para o não parcelamento do objeto destinado a premiação de alunos/atletas, técnicos e
equipes classificadas em primeiro, segundo e terceiro lugares nas competições a serem realizadas pelo
Núcleo de Esporte e Lazer - NEL em 2026, repousa sobre fundamentos técnicos específicos que visam
otimizar a eficiência e simplificar o processo.

Gerenciar um único lote reduz a complexidade das operações, simplifica a contabilidade e a
documentação, além de aliviar a carga administrativa, viabilizando um acompanhamento mais efetivo do
contrato.

Outro ponto relevante, é a possibilidade de se alcançar economia de escala nas negociações com os
fornecedores. A concentração em um único contrato, propicia maior desconto nos preços, resultando em
maiores descontos à Secretaria de Estado de Educação - SEDUC.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

QUAL O MOTIVO DA

CONTRATAÇÃO?

A contratação visa a premiação aos alunos/atletas, técnicos e equipes
classificadas na 1º, 2º e 3º colocações nas competições a serem realizadas pelo
Núcleo de Esporte e Lazer - NEL no ano corrente, denominadas 68º Jogos
Estudantis Paraenses - JEPS 2026 (etapas individuais, regionais, metropolitana e
Super JEPS) e XVIII Jogos Estudantis Paralímpicos Paraenses, através de
medalhas em acrílico, espessura 4mm, ouro, prata e bronze, tamanho 8cm,
redonda, com impressão digital, aplicada na base de acrílico, em 2 camadas,
sendo a camada de cima em acrílico espelhado e, posteriormente, resinada,
com fita de cetim 22mm e troféus em acrílico 5mm, ouro e prata, com detalhe
em acrílico espelhado 35 cm, com impressão digital e base emMDF.
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Dentre os modelos existentes no mercado, optou-se por aqueles cuja
especificação apresenta um bom custo-benefício, aliado à personalização,
possibilidade de formatos especiais e a produção em pequenas e grandes
quantidades. Além disso, o material também facilita o armazenamento sendo
que o acrílico é resistente à tração, portanto, a chance de uma medalha se
danificar ou propriamente rachar dentro de uma caixa, por exemplo, é
praticamente nula.

Não se tratam de artigos que tenham por características exibição de pompa ou
ostentação, opulência, requinte, apelo estético exagerado ou desproporcional
ao objetivo proposto, de qualidade comum ao exigido para a sua destinação e
uso.

Foram especificados por meio dos padrões usuais de mercado, sendo
classificados como bem comum, conforme inciso XIII do Artigo 6º da Lei
14.133/21.

4. NATUREZA E GARANTIA DO SERVIÇO

NATUREZA Serviço comum de natureza não continuada.

HAVERÁ GARANTIA

DO SERVIÇO?

☒ Sim. De acordo com o estudo técnico preliminar, o contratado deverá prestar
garantia pelos serviços prestados de, no mínimo, 180 dias, após a sua conclusão.

☐ Não.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

FORMA DE

CONTRATAÇÃO

☐ Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, Y, da Lei Federal
nº 14.133/21.

☒ Dispensa de licitação em razão do valor, com fundamento no art. 75, II, da Lei
Federal nº 14.133/21.

☐ Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, Y, da Lei Federal
nº 14.133/21.
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☐ Pregão eletrônico.

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

☒Menor preço.

☐Maior desconto.

O ORÇAMENTO

ESTIMADO É

SIGILOSO?

☐ Sim. Justificativa:

☒ Não.

CRITÉRIO PARA A

PROPOSTA SER

ACEITA

A proposta deve observar os valores unitários e global máximos aceitáveis
conforme prazo de entrega, orçamento estimado, qualidade e garantia.

HÁ ITENS COM

PREFERÊNCIA PARA

MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE?

☐ Sim. Indicar os itens:

☒ Não.

6. REQUISITOS DA CONTRATADA

SERÁ EXIGIDA

HABILITAÇÃO

TÉCNICA?

☐ Sim.
Qual?

Por quê?

☒ Não.

QUALIFICAÇÕES
TÉCNICAS EXIGIDAS

☐ Declaração de ciência das
informações necessárias para o
cumprimento da futura obrigação
contratual.

Justificativa:

☐ Registro na entidade
profissional competente. Justificativa:

☐ Indicação de pessoal técnico,
instalações e aparelhamento para

Justificativa:
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o cumprimento da futura
obrigação contratual com a
comprovação de qualificação
técnica de cada membro da
equipe técnica responsável pela
execução dos trabalhos.

☐ Atestado de responsabilidade
técnica relativos à qualificação
técnico-profissional com
comprovação de registro em
conselho profissional
competente, quando for o caso.

Justificativa:

☐ Atestado de capacidade,
relativo à qualificação técnico
operacional.

Justificativa:

☐ Outro previsto em lei especial.
Especificar: (Indicar o requisito e
o seu fundamento legal).

Justificativa:

☒ Não será exigida prova de
qualificação técnica em razão da
baixa complexidade da
contratação.

HÁ CRITÉRIO DE

SUSTENTABILIDADE?
☒ Sim.

Especificar: Da-se-á preferência, sempre que possível, ao envio por
meio eletrônico de documentos relacionados a gestão e execução
contratual (notas fiscais / faturas, atestado de capacidade técnica), no
intuito de reduzir o uso de papel e os custo ambientais inerentes ao
serviço de entrega dos documentos, os quais se incluem a queima de
combustíveis fósseis e a sobrecarga do trânsito urbano. Na
necessidade de envio de documentos físicos, sugere-se a impressão,
preferencialmente, no modo frente e verso.

☐ Não.
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HÁ RISCOS A SEREM

ASSUMIDOS PELA

CONTRATADA?

☒ Sim.

Especificar: Incertezas no levantamento dos itens; exigências de
condições de habilitação potencialmente restritivas à competitividade
ou ausência de exigência de documentos de habilitação exigidos
legalmente; falha na especificação do objeto, imprecisão nas
especificações técnicas do objeto; trâmite burocrático do processo no
Órgão, atraso na anuência e/ou tramitação dos documentos entre
setores; atraso ou demora na conclusão do processo de contratação e
indisponibilidade orçamentária ou financeira frente aos valores a
serem contratados.

☐ Não.

HÁ PREVISÃO DE

VISTORIA?
☐ Sim.

O licitante deverá realizar vistoria nas instalações do local de execução
dos serviços no período de dd/mm/aaaa a dd/mm/aaaa, no horário
de XXhYYm às XXhYYm, mediante agendamento para
acompanhamento de servidor do órgão.

Caso o licitante não tenha interesse na vistoria, deverá firmar
declaração nesse sentido, concordando com as condições do local de
trabalho, renunciando à possibilidade de alegar desconhecimento das
instalações posteriormente.

☒ Não.

7. FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

COMO O SERVIÇO

SERÁ PRESTADO?

☐ O serviço será prestado conforme emissão de ordem de serviço.

☒ O serviço terá início imediato a partir da assinatura do contrato, contudo a
prestação poderá estar sujeita à emissão de ordem de serviço pelo fiscal do
contrato.

LOCAL E HORA DA

PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO

Os itens que compoem o objeto deste Termo de referência deverão ser
confeccionados e fornecidos em 2 parcelas, sendo a 1ª até 08/05/2026 o total
de1.568 (mil quinhentos e sessenta e oito) medalhas - 664 de ouro, 664 de prata
e 240 de bronze e até 22/05/2026 o total de 1.938 (mil novecentos e trinta e
oito) medalhas - 934 de ouro, 934 de prata e 70 de bronze, além de 32 troféus -
16 de ouro e 16 de prata, no Núcleo de Esporte e Lazer - NEL, localizado na
Travessa Dom Romualdo Seixas, N º 1215 – Umarizal, entre Diogo Moia e
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Oliveira Belo, CEP: 66055-200, Belém/PA, no horário de 9h às 16h.

8. PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO

PRAZO DO

CONTRATO
180 (cento e oitenta) dias.

HAVERÁ
POSSIBILIDADE DE

PRORROGAÇÃO?

☐ Sim, nas hipóteses do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/21.

☒ Não.

FORMA DE

PAGAMENTO

Meio Ordem bancária.

Onde? Conta corrente da contratada no Banco do Estado do Pará.

Qual o prazo?
Até 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota
fiscal (ou fatura) com o comprovante de regularidade fiscal da
contratada.

Prova da
regularidade

fiscal

A regularidade fiscal pode ser provada:

1. por consulta ao SICAF ou Cadastramento Unificado de
Licitante; ou

2. pela apresentação dos documentos constantes no art. 68 da
Lei Federal nº 14.133/21, quando não for possível consultar
aos sistemas oficiais.

QUAL A GARANTIA

DO CONTRATO?

☒ 2% do valor inicial do contrato. Justificativa:

☐ Não há. Justificativa:

Obs 1: Se a garantia for utilizada em pagamento de qualquer obrigação, o
CONTRATADO fica obrigado a recompor o que tiver sido usado no prazo de 30
(trinta) dias úteis, a contar de sua notificação.

Obs 2: A garantia de execução do contrato não desobriga o contratado de
apresentar a garantia contratual dos bens adquiridos, legal e do fabricante, a
qual deve ser de 60 (sessenta) dias úteis, no mínimo.
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ÍNDICE DE REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado a partir da data
da apresentação da proposta.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste, observado o
interregno mínimo de 1 (um) ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE,
correspondente exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado o que vier a ser
determinado pela legislação em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
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ATRASO NO

ATENDIMENTO DO

CONTRATO

O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos autoriza a rescisão do contrato por
seu descumprimento.

9. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

DADOS
ORÇAMENTÁRIOS

DA CONTRATAÇÃO

Funcional Programática: xxx.

Elemento de Despesa: xxx.

Fonte do Recurso: xxx.

Obs: A informação orçamentária será inserida no bojo do processo PAE, pelo
setor competente.

Belém (PA), 16 de março de 2026.

ELABORAÇÃO

(assinado eletronicamente)
MILENA KZAN MESQUITA DA SILVA
Analista de Gestão Governamental e Política Educacional
Núcleo de Esporte e Lazer - NEL/COEM/SAEB/SEDUC
Matrícula: 57211969/1

SUPERVISÃO

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)
RONALDO DE ARRUDA FEIO HIGOR KYUZO DA SILVA OKADA

Núcleo de Esporte e Lazer - NEL/COEM/SAEB/SEDUC Coordenador de Ensino Médio - COEM
Matrícula: 5441285/2
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Termo de Referência aprovado por:

(assinado eletronicamente)
JÚLIO CÉSAR MEIRELES DE FREITAS

Secretário Adjunto de Educação Básica - SAEB
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